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CIPA PUSPCIPA PUSP--B: B: 

Priorizando a vida com saPriorizando a vida com saúúde de 

e segurane seguranççaa

http://www.alcoolparamenoreseproibido.sp.gov.br/http://www.alcoolparamenoreseproibido.sp.gov.br/

A nova lei aplica-se a 

bares, restaurantes, 

casas noturnas, casas de 

espetáculos, 

lanchonetes, padarias, 

lojas de conveniências, 

adegas, feiras, eventos e 

afins.

A Lei nº 14.592, de 19 

de outubro de 2011, 

regulamenta no Estado 

de São Paulo o trabalho 

de fiscalização e 

controle para que seja 

cumprida a proibição de 

se vender, oferecer, 

fornecer, entregar ou 

permitir o consumo de 

bebidas alcoólicas por 

crianças e adolescentes.

O Governo do Estado de São Paulo 

quer assegurar à criança e ao 

adolescente a proteção de sua saúde e 

qualidade de vida futura, prevenindo 

danos relacionados ao consumo de 

álcool e uma possível incapacidade de 

atingir seus objetivos familiares, 

profissionais e sua inserção social.


